
• 

• 

• 

• 

' j 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.990, de 29 de junho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Governo do 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, 
objetivando aplicação do SARESP nas escolas municipais. ·· 

ARMANDO HASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e d~ acordo com 
o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão ordinária realizada em 23 de junho 
de 2.009, SANCIONA e PROMULGA, a presente Lei . 

• 
Art. 1 º Fica o Poder E·xecutivo Municipal autorizado a celebrar Convênios 

e Termos Aditivos com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria Estadual da Educação, nos termos do Decreto nº 54.253, de 17 de abril 
de 2009, objetivando a aplicação do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar 
do Estado de São Paulo - SARESP nas escolas da rede municipal. 

Art. 2° Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências 
necessárias à ex'ecuçãó do Convênio referido no artigo anterior. · 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de su blicação. 
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• 
Publicado na Secretaria · istração e Finanças desta Prefeitura 

Municipal, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e nove. 

Paulo Luiz Martineiri
Secretário 
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